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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
Secretaria Nacional de Segurança Pública

TERMO DE DOAÇÃO SENASP N.º 501/2024

TERMO DE DOAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIODO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,REPRESENTADO PELA SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E O
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ - RJ.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, representada pela SECRETARIA NACIONAL

DE SEGURANÇA PÚBLICA, sediada no Ministério da Justiça e Segurança Pública, Edifício Sede, Esplanada dos Ministérios em Brasília - DF,

CNPJ nº 00.394.494/0005-60, doravante denominada DOADORA, neste ato representada pela Diretora de Gestão do Fundo Nacional de

Segurança Pública, a senhora CAMILA KÜHL PINTARELLI, RG nº 43450630-8, expedida pela SSP/SP, CPF nº 346.876.388-30, com fulcro

na Portaria PR/MJSP nº 324/2024, publicada no Diário Oficial da União - Seção 2, de 19 de março de 2024, art. 30 do Decreto nº 11.348,

de 1º de janeiro de 2023 e art. 1º, inciso III, da Portaria nº 499, de 30 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União - Edição 22,

de 31 de janeiro de 2023 e o MMUNICÍPIO DE ITABORAÍ - RJ, CNPJ nº 28.741.080/0001-55, com sede na Praça Marechal Floriano Peixoto, 97

- Centro - Itaboraí - RJ - CEP: 24800-165, doravante denominada DONATÁRIA, neste ato representada pelo Prefeito, o senhor MARCELO

JANDRE DELAROLI, brasileiro, RG nº 124302290 IFP/RJ, expedida pela CNH nº 00481966046, CPF nº 088.296.377-50, nomeado conforme

ato de posse da Câmara Municipal de Tabatinga/AM, no dia 01 de janeiro de 2021 (28981111).RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE DOAÇÃO, de acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto nº

9.373, de 11 de maio de 2018 e suas alterações.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.

Constitui objeto do presente Termo, a DOAÇÃO, em caráter definitivo e com encargos, pela DOADORA à DONATÁRIA, OS
bens constantes do Anexo I, 3 (três) viaturas caracterizadas destinadas às Guardas Municipais, referente ao Programa Nacional de
Segurança Pública com Cidadania - PRONASCI 2, nos termos do Decreto nº 9.373, de 11 de maio de 2018 e suas alterações, que
regulamenta as formas de alienação de material no âmbito da Administração Pública Federal, e do Decreto nº 11.614, de 21 de julho de

2023.

2.

2.1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO
A presente DOAÇÃO tem como finalidade a disponibilização de bens para o fortalecimento da segurança pública do ente

federado, os quais serão utilizados exclusivamente nas atividades operacionais vinculadas ao Programa Nacional de Segurança Pública
com Cidadania - PRONASCI 2, nos termos Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007 e Decreto nº 11.436, de 15 de março de 2023

(28397792). Tal demanda visa apoiar e induzir ações de prevenção e repressão à violência e criminalidade, em atendimento aos eixos I e II

do referido programa: I- fomento às políticas de enfrentamento e prevenção de violência contra as mulheres e II - fomento às políticas de

segurança pública, com cidadaria e foco em territórios vulneráveis e com altos indicadores de violência, destinadas a atender as

demandas ordinárias e extraordirárias da Guarda Municipal de Itaboraí - RJ, conforme Nota Técnica nº 427/2023 (28397794).
2.2.

Os bens doados não poderão ser destinados ou remanejados a outras unidades dos órgãos de segurança pública, nem

poderão ser utilizados fora do escopo do programa, sob nenhuma condição.3.

3.1

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Para efeito contábil, o valor total dos bens doados é de R$ 382.800,00 (trezentos e oitenta e dois mil e oitocentos reais),
valor de aquisição extraído das Notas Fiscais Eletrônicas (28987466) e do Contrato nº 75/2023 (28397793).;3.2.

Cabe a DONATÁRIA, se for o caso, a reavaliação dos bens, para fins de registro monetário e demais controles patrimoniais,
conforme preconiza o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) e o Manual SIAFI - Macrofunção 020335, como
sugestões.

Por este instrumerito fica definitivamente transferida a propriedade dos bens citados para à DONATÁRIA, que se

4. CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA DOS BENS
4.1.

4.2.

responsabilizará por todos os ônus e obrigações a eles inerentes.
Acompanham este termo os seguintes documentos:

|- Termo de Recebimento Provisório (28987426);
https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=33320798&infra_... 1/4






